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REqUERTMENTO Ns 07012025

O vereador da Câmara tVlunicipal de Cupira, Estado de Pernambuco, EMERSON FERREIRA

CALADO, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialrnente o Artigo L51" do Regirnento

lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereaciores, o presente

REQUERIMENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelc ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria de Saúde, na pessoa da Sra.

Ernilliane Beatriz da Silva Gomes, secretária, para que sejam providenciados aparelhos digitai*
para monitorarnento da glicose do tipo Freestyle Plus, aos pacientes portadores de diabetes tipc
1 cadastrados na rede municipal de saúde.

JUSTIFICATIVA

A presente solicítação visa proporcionar uma melhor qualidade de vida aos pacientes

diabéticos, garantindo um acompanhamento mais preciso da glicemia e contribuindo para um

tratamento maís eficaz da doença, garantindo ã essas pessoas o mínimo para uma vida digna.

Em plenário.

Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da

Fonseca Lira.

Diante disso, com nossas cordiais saudações, servimo-nos através deste, para requerer
ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estirna e consideração.
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